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“Dá nova redação ao caput e ao inciso |, do art. 2º, da 
Lei nº 5.065 de 13 de março de 2007, que cria o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB, e dá outras 

providências”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º- O artigo 2º da Lei nº 5.065 de 13 de março de 2007, 
que cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação — Conselho do FUNDESB, e dá 
outras providências, fica acrescido do inciso X, bem como alterada a 
redação do “caput” e do respectivo inciso |, os quais passam a vigorar com 
as seguintes modificações: 

“Art. 2º- O Conselho é constituído por 13 (treze) membros 

titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação, sendo (NR): 

1) - 2 (dois) representantes indicados pelo Poder Executivo, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação;” (NR) 

X) - 1 (um) representante dos professores das escolas 
públicas estaduais municipalizadas, indicados pela APEOESP, após eleição 
direta entre seus pares. (AC) 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de maio de 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
PREFEITO 

2010. 
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